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DIRETRIZES PARA DEFESA DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO
DO CURSO DE TECNOLOGIA EM LOGÍSTICA

O Trabalho de Conclusão de Curso – TCC, a ser realizado no final da Graduação em Logística, na Faculdade de Educação Tecnológica do Estado do Rio de Janeiro (FAETERJ)/Três Rios poderá ser feito na forma de relatório de experiência de estágio seguindo as seguintes orientações:

· O trabalho é individual e realizado sob a orientação de um professor da FAETERJ/Três Rios.
· Não serão aceitos trabalhos monográficos que não forem acompanhados, ou seja, que o aluno chegue com o trabalho pronto apenas para entregá-lo.
· É obrigatória a orientação de um professor regularmente.

1 – DA APROVAÇÃO/REPROVAÇÃO
· O TCC pode ser avaliado pela banca de acordo com os seguintes critérios: APROVADO, APROVADO COM RECOMENDAÇÕES, APROVADO COM RESTRIÇÕES, REPROVADO;
· O TCC avaliado como APROVADO deverá ter média igual ou superior a 7 pontos, somados todos os critérios avaliativos. Os apontamentos de melhoria feitos pela banca serão apenas “sugestões” e não de caráter obrigatório. 
· O TCC avaliado como APROVADO COM RECOMENDAÇÕES deverá ter média igual ou superior a 7 pontos, somados todos os critérios avaliativos. As recomendações feitas pela banca podem ser acatadas pelo orientador e orientando em comum acordo. Não tendo caráter obrigatório, no entanto é pertinente promover alterações. 
· O TCC avaliado como APROVADO COM RESTRIÇÕES não deve ser pontuado pela banca no momento da defesa. Nesse caso, orientador e aluno devem proceder com as alterações e encaminhar o trabalho à coordenação no prazo de 30 dias a contar da data da defesa. A banca avaliará o trabalho e definirá sua pontuação. Se a banca aprovar o trabalho não há necessidade de nova defesa. Se a banca deliberar pela reprovação o aluno deverá reiniciar a orientação e fazer nova defesa. 
· O TCC avaliado como REPROVADO deverá ser refeito. O aluno reinicia seu processo de orientação e uma nova defesa deverá ser agendada. 

2 – ENTREGA DA VERSÃO FINAL

· A versão final do trabalho deve ser entregue na secretaria da faculdade em duas versões: impressa (encadernada) e em CD room devidamente nomeado. 
· O orientador deve estar junto com o aluno no momento da entrega da versão final para AMBOS assinarem o PROTOCOLO DE DEFESA DO TCC. 
· A entrega da versão final deve obedecer ao prazo de 30 dias após a defesa para alunos com deliberação: APROVADO e APROVADO COM RECOMENDAÇÕES.
· Os alunos com deliberação APROVADO COM RESTRIÇÕES terá o prazo de 45 dias, a contar da data da defesa, para entregar a versão final impressa na secretaria. Caso esse prazo não seja cumprido o aluno deverá realizar nova defesa. 
· Se por motivos de força maior o aluno não cumprir o prazo de entrega deve se dirigir à coordenação do curso para avaliação individual do caso. 
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